
Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Esteio

PORTARIA N.o 3.669, DE 18 DE MARÇO DE 2013.

Nomeia o terceiro colocado no Con
curso Público n° 01/2011, aprovado
para o cargo de Procurador, Padrão 8.

o PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPALDE ESTEIO, no

uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe a alínea "a"

do inciso IlI, no § 10, do art. 27qoRegimento Interno da Câmara,

aprovado pela Resolução n.o 57~~"e30 de novembro de 2006, con

siderando os incisos 4.3.3 e 10.3.do Edital n° 01/2011, homologado

em 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

NOMEAR o senhor Sªndro Dutra Ribeiro, terceiro colo

cado, para o cargo de Procurador, Padrão 8, nos termos do Edital do

Concurso Público n° 01/2011, homologado em 21 de dezembro de

2011.

~

• /dJaIme a Rosa,
Presidente.
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